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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

O XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP, realizado entre os
dias 26 até 28 de novembro de 2025, apresentou como temática central “Os caminhos da
internacionalização e o futuro do direito”, sediado na Universidade Presbiteriana Mackenzie,
Campus Higienópolis, São Paulo.

Na oportunidade, professores e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a São
Paulo para apresentarem seus posteres, iniciando-se uma discussão sobre temas relevantes no
universo jurídico. 

O tema deste grupo DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO I, contou com posteres
apresentados no segundo dia do Congresso e, nos brindou, como apresentações excelentes
sobre novos temas, bem como de temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito
jurídico.

A integra dos posteres constam desta publicação.  Boa leitura!

Adriana Fasolo Pilati

Horácio Monteschio



Maria Cristina Zainaghi
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EQUILÍBRIO ENTRE A AUTORREPRESENTAÇÃO E O EXERCÍCIO DE
DIREITOS FUNDAMENTAIS PROCESSUAIS NOS JUIZADOS ESPECIAIS

CÍVEIS

Fernanda Rabello Belizário1

Isadora Moura Fernandes

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O presente trabalho traz questionamentos e elucida a respeito da
funcionalidade dos Juizados Especiais Cíveis naquilo que concerne à investigação do
princípio da paridade de armas. Para isso, abordar-se-ão os espectros do devido processo
legal, da atuação da Advocacia e da Defensoria Pública nos JECs, das desvantagens
processuais das partes e do binômio celeridade e garantias processuais entre os litigantes. O
trabalho, portanto, reflete sobre os riscos que permeiam os direitos processuais das partes auto
representadas nos Juizados Especiais Cíveis, a partir de uma análise da relação condicional
entre o ius postulandi, direito de todos, e a capacidade postulatória, pressuposto para o
exercício desse direito subjetivo. Tal reflexão colima na verificação do fenômeno de
supressão de determinadas garantias processuais para as partes em exercício de autotutela nos
JECs. 

PROBLEMA DE PESQUISA: O problema da presente pesquisa, traduz-se na seguinte
questão: as garantias processuais fundamentais, pressupostos para o acesso à ordem jurídica
justa, são verificadas no cotidiano dos Juizados Especiais Cíveis?

OBJETIVO: De maneira linear, buscou-se analisar a atuação ampla do advogado e do
defensor público na representação dos litigantes nas ações de menor complexidade, bem como
verificar as desvantagens processuais que o autor e réu estão sujeitos ao longo do processo
nos Juizados, quando não estão acompanhados de profissional do direito capaz de
outorga-lhes capacidade postulatória. 

MÉTODO: No mais, trata-se de pesquisa realizada pelo do método indutivo, de abordagem
qualitativa, a partir da técnica bibliográfica, tendo por base os conceitos extraídos de
professores e juristas, com destaque para Kazuo Watanabe (2019). Além disso, o estudo
possui, ainda, caráter empírico, visto que ideias são extraídas a partir da observação do dia a
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dia de um anexo universitário de São Paulo – Juizado Especial Cível Mackenzie. 

RESULTADOS ALCANÇADOS: Até então, observou-se que a inclusão de todas as garantias
processuais dispostas no CPC para o processo sumaríssimo dos Juizados provocaria a perda
de sua caracterização estatística, subtraindo-se ao próprio processo garantístico, o que também
retiraria sua especialidade. Assim, é o objetivo dos JECs não é o compromisso com todas as
garantias processuais originalmente previstas às partes na Justiça comum, mas tão somente a
preservação daquelas fundamentais ao processo justo. Ademais, verifica-se que o direito à
ampla defesa é estruturalmente corrompido pelo Processo civil do autor, pois o réu é impelido
à mera aceitação da via processual da demanda e à contratação preventiva de advogado,
mesmo em casos em que configura-se a explícita má-fé do autor. Igualmente, o autor é
limitado em relação à sua possibilidade de atuação nos JECs, tanto no que diz respeito à
figura que enquadra o polo ativo da ação, quanto no que trata sobre a garantia do acesso à
ordem jurídica justa, pois o requerente, por vezes, é detentor do direito que visa pleitear, mas
desconhece os mecanismos para o exercício desse pleito. Tem-se, assim, como resultados
alcançados, que a celeridade processual proposta pela via sumaríssima tolhe direitos que são
essenciais à concretização da Justiça. A simplificação do rito, embora louvável em sua
intenção de desburocratizar o Judiciário e permitir maior capilaridade no acesso, não pode se
sobrepor à efetividade do direito de defesa, à paridade de armas e ao contraditório pleno.
Quando o sistema sacrifica tais garantias em nome da eficiência, compromete não apenas o
equilíbrio do processo, mas também a confiança dos cidadãos na Justiça como instrumento
legítimo de resolução de conflitos.Além disso, a auto representação facultada às partes no
âmbito dos Juizados Especiais, sob o pretexto de facilitar o acesso à Justiça, revela-se uma
distorção ao acesso à justiça quando confrontada com a complexidade inerente ao processo,
mesmo em sua forma sumaríssima. A expectativa de que o cidadão comum seja capaz de
manejar adequadamente institutos jurídicos e estratégias processuais, sem a devida assistência
técnica, não apenas vulnerabiliza sua posição na demanda, como também reforça
desigualdades estruturais entre os litigantes.

Palavras-chave: Juizado Especial Cível, Autorrepresentação, Direitos Fundamentais

Processuais
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